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Denomina-se de MANOEL LEANDRO DE
ARAUJO, o Pavilhão existente na Praça
Antonio Quintino de Araújo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGIjRN, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

r>: Art. 1° - Fica denominado de MANOEL LEANDRO DE ARAUJO, o
Pavilhão existente na Praça Antonio Quintino de Araújo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do SabugijRN, 05 de
agosto de 2002.


